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CONTRATO INICIAL N° 004/2026 

 

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PREPARO E FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA - BERTPREV E 

JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI” 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA - BERTPREV, Autarquia 

Municipal, Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga, inscrito 

no CNPJ sob o nº 02.581.343/0001-12, isento da Inscrição Estadual, com SEDE na Rua 

Rafael Costábile, 596, Centro, Bertioga-SP, representado pelo seu Presidente Sr. 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente da Autarquia, brasileiro, 

casado, dados pessoais insertos no respectivo processo, doravante denominado 

CONTRATANTE e JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. 54.359.817/0001-80, sediado na Rua Afonso Pena, 382, 

Centro, Bertioga SP, CEP 11250-465, doravante denominado neste ato representada pela 

Sra. JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO, brasileira, dados pessoais insertos no 

respectivo processo, denominada CONTRATADA, nos termos do art. 75, II da Lei 

14.133/2021, considerando o que ficou decidido no Processo Administrativo BERTPREV n° 

058/2026, celebram o presente contrato de prestação de serviços de preparo e 

fornecimento de coffee break, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço indicada no Termo de 

Referência, inserto em despacho 01 dos autos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE:   

a) Dar ciência e comunicar eventual alteração de calendário previsto no Cronograma – 

inserto no despacho 16 dos autos; 
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b) Confirmar junto à CONTRATADA o número de participantes inscritos para os eventos, 

com antecedência de 01 semana. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Cumprir com todas as obrigações indicadas no Termo de Referência, itens 03 e 05. 

 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, nos termos do 

art. 92, XVI da Lei 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor unitário por participante de R$ 34,90, conforme valor previsto em sua proposta, sem 

prejuízo da observância da cláusula segunda. 

 

Os pagamentos serão realizados em até 05 dias após a realização de cada evento descrito 

no Cronograma do Programa de Educação Previdenciário mencionado no item “a” da 

cláusula segunda, mediante a apresentação da Nota Fiscal e das certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentro das validades,   

 

Parágrafo primeiro – Despesas diversas: Na proposta financeira estão inclusas todas as 

despesas necessárias à realização dos serviços, inclusive eventuais encargos tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

 

Parágrafo Segundo – O inadimplemento da obrigação implicará em atualização monetária 

de acordo com a variação do índice IPCA, calculada desde a data de vencimento até a 

data do efetivo pagamento da obrigação, e, em caso de extinção deste, de índice oficial 

que o substitua, ou outro que contemple a menor periodicidade de reajuste permitida por 

lei. 

 

Parágrafo terceiro – Na hipótese do número de participantes do evento ser superior aos 



 

                       Instituto de Previdência Social dos Servidores 

                     Públicos do Município de Bertioga 

                                 Estado de São Paulo 

 

Sede: Rua Rafael Costábile, 596, Centro, Bertioga SP, CEP: 11.250-258 

Fone: (13) 3319-9292   E-mail: contato@bertprev.gov.br 

 

3 

BERTPREV

confirmados previamente pelo CONTRATANTE, dada a obrigação prevista na Cláusula 

Segunda, “b”, será pago o número total dos que efetivamente participantes. 

 

Parágrafo quarto – Na hipótese de não ser cumprida a obrigação prevista na Cláusula 

Segunda, “b”, caberá ao CONTRATANTE o pagamento do número total previsto no Termo 

de Referência para aquele determinado evento e, com intuito de equilíbrio entre as partes, 

na hipótese do número efetivo de participantes ser menor que o número de inscritos, 

caberá ao CONTRATANTE o número total previsto no Termo de Referência para aquele 

determinado evento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá duração de 

12 meses, podendo ser prorrogado até o limite legal permitido. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de prorrogação, ao final do primeiro ano, assim como ao final 

dos anos subsequentes, poderá o valor mensal ser reajustado com base no IPCA do período 

correspondente ou outro que vier a substituí-lo. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES e da EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Estipula-se a multa de 20% (vinte por cento) do valor global deste Contrato, para a parte 

que se tornar inadimplente na sua execução, bem como pelo descumprimento de qualquer 

uma de suas cláusulas, inclusive sendo a CONTRATADA responsável por qualquer dano 

causado ao BERTPREV, institucionalmente ou aos participantes dos eventos, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de eventuais 

empregados ou prepostos, não excluindo a responsabilidade de fiscalização e 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo BERTPREV, implicará em responsabilização 

administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021 e poderá acarretar as 

seguintes sanções, sem prejuízo do disposto na citada lei e aqui não indicado: 

 



 

                       Instituto de Previdência Social dos Servidores 

                     Públicos do Município de Bertioga 

                                 Estado de São Paulo 

 

Sede: Rua Rafael Costábile, 596, Centro, Bertioga SP, CEP: 11.250-258 

Fone: (13) 3319-9292   E-mail: contato@bertprev.gov.br 

 

4 

BERTPREV

I) Advertência, para o caso de inexecução contratual, que não se enquadrar em 

hipóteses que atraiam as outras penalidades previstas o artigo 156 da Lei 

14133/2021. 

II) Multa no valor de 10% do valor total do contrato, para o caso de inexecução 

contratual que gere prejuízo ao BERTPREV, de natureza compensatória e também 

de natureza de mora, por atraso injustificado na execução contratual frente ao 

calendário estipulado, no valor de 10% do valor da parcela mensal correspondente,  

podendo ser cumulativa com outras penalidades, com observância da exigência de 

abertura de prazo de 15 (quinze) dias úteis para a defesa, contados da intimação; 

III) Impedimento de licitar e contratar com o BERTPREV, por prazo de até 3 (três) anos, 

quando não se justificar imposição de penalidade mais grave e 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o BERTPREV, dentro dos 

limites previstos no artigo 156, § 5º. 

 
Parágrafo Segundo – Previamente à imposição das penalidades previstas nos itens III e IV, 

deverá ser observado o rito previsto no artigo 158 da Lei 14.133/2021 e na aplicação das 

sanções deverão ser consideradas as situações mencionadas no artigo 156, § 1º.  

 

Parágrafo Terceiro -  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao BERTPREV 

ou a terceiros a ele vinculados. 

Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será retido dos 

pagamentos devidos pela BERTPREV ou cobrado judicialmente, conforme o caso, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento. Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro 

pagamento, o excesso também poderá ser descontado do pagamento subsequente e assim 

sucessivamente. 

 

Parágrafo Quinto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

Parágrafo Sexto - O presente contrato poderá ser extinto, nos termos do artigo 137, 138 e 
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seguintes da Lei nº 14.133/2021, observado obrigatoriamente o contraditório e a ampla 

defesa 

 

6.1) A extinção será precedida de comunicação de uma das partes à outra, fixando-lhe 

o prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa, providências corretivas ou para 

regularização dos débitos; 

 

6.2)  Decorrido o prazo referido no item anterior, sem que haja comprovação da adoção 

da providência pertinente, estará o ajuste extinto de pleno direito, independente de 

notificação ou de qualquer outra medida, cessando de imediato a prestação de 

serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GESTORES DO 

CONTRATO. 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

nº 3.3.90.39.00, Classificação Funcional 09.122.0701.2.705, suplementadas se necessário 

no presente exercício e as dotações correspondentes, nos exercícios futuros. 

 

Como gestor do contrato, pelo CONTRATANTE fica designado Phelippe S. do Bom 

Sussesso, Administrador, fone (13) 3319-9292 e e.mail phelippe@bertprev.sp.gov.br e 

como fiscal o Sr. André Girenz Rodrigues, auxiliar de escritório, mesmo fone, e.mail  

andre@bertprev.sp.gov.br. 

 

Pelo CONTRATADO a própria representante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Este contrato regula-se pela Lei 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-

mailto:%20andre@bertprev.sp.gov.br
mailto:%20andre@bertprev.sp.gov.br
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lhe, ainda, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 

Direito Civil e do Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

 

 O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente contrato e seu extrato, nos 

locais exigidos pelo artigo 94 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

As partes elegem o Foro de Bertioga/SP para dirimir as questões oriundas do presente 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Bertioga, 18 de março de 2026. 

 

_____________________________                         ______________________________ 

 

 

 

JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO  

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Presidente BERTPREV 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

1 - ______________________________          

Nome: CPF: 

 

2 - ______________________________ 

Nome: CPF: 
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ANEXO I 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA – BERTPREV 

CONTRATADO: JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI 

CONTRATO INICIAL - Nº 04/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de Buffet Completo para Coffee 

Break, a ser realizados pelo BERTPREV em Programa de Educação Previdenciária no 

Município de Bertioga. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Bertioga, 18/03/2026 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Cargo: Presidente da Autarquia 

CPF: 066.759.908-88 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

 

Nome: WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Cargo: Presidente da Autarquia 

CPF: 066.759.908-88 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CONTRATO 

Pelo contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV 

 

Nome: WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Cargo: Presidente da Autarquia 

CPF: 066.759.908-88 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada:  JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI 

 

Nome: JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO  

Cargo: Administrador- Representante Legal da Empresa 

CPF: 295.380.048.41 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Cargo: Presidente da Autarquia 

CPF: 066.759.908-88 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: ANDRÉ GIRENZ RODRIGUES 

Cargo: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

CPF: 430.369.258-13 

Assinatura:  ___________________________ 
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: PHELIPPE SANTOS DO BOM SUSSESSO 

Cargo: Administrador 

CPF: 306.997.688-37 

Assinatura:  ___________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO II 
 
 
ANEXO LC- 02 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
INSTRUÇÃO TCESP 02/16  
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA – BERTPREV 

CONTRATADO: JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI 

CONTRATO INICIAL - Nº 04/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de Buffet Completo para Coffee 

Break, a ser realizados pelo BERTPREV em Programa de Educação Previdenciária no 

Município de Bertioga. 

 

 

 Nome 
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE  

Cargo Presidente do BERTPREV  

RG nº 14123386  

CPF nº 066.759.908-88  

Endereço(*) 
R. SATURNINO DE BRITO, 283, Marapé, 
Santos SP 

 

Telefone (13) 3319-9292  

e-mail institucional 
pres@bertprev.sp.gov.br  

e-mail pessoal 
waldemarcesar@gmail.com  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 

Cargo Presidente do BERTPREV 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Sede: Rua Rafael Costábile, nº 596, Centro, 
Bertioga SP, CEP: 11.250-258 

Telefone e Fax (13) 3319-9292 

e-mail waldemarcesar@gmail.com  

Bertioga, 18/03/2026 

 
_____________________________________ 

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE – PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA 
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ANEXO III 
 
 
 
ANEXO 1 – RESOLUÇÃO TCESP 07/14 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 
CONTRATADO: JACQUELINE OLIVEIRA CAMACHO MEI 

CONTRATO INICIAL - Nº 04/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de Buffet Completo para Coffee 

Break, a ser realizados pelo BERTPREV em Programa de Educação Previdenciária no 

Município de Bertioga. 

 

 

 

DATA ASSINATURA: 18/03/2026 

 

VIGÊNCIA: 18/03/2026 até 17/03/2027 
 

Valor unitário: R$ 34,90 por pessoa. 

 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados.  
 
 
Bertioga, 18/03/2026 
 
 
 

________________________________________________ 
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE – PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA 
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BERTPREV 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Bertioga 
Estado de São Paulo 

 
CRONOGRAMA DO PROGRAMA DA EDUCAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA E EVENTOS ADMINISTRATIVOS – 
BERTPREV – estimativa para 12 meses, podendo ser 

alterado. 
 
 

 

Data da realização do 
evento previdenciários 

Quantidade estimada 

25/03/2026 30 pessoas 

24/04/2026 30 pessoas 

27/05/2026 30 pessoas 

Em junho/26 (data à definir) 200 pessoas 

29/07/2026 30 pessoas 

30/09/2026 30 pessoas 

01/10/2026 30 pessoas 

25/11/2026 30 pessoas 
  

  

  

  

Data da realização das 
atividades administrativas 

Quantidade estimada 

  

  

15/04/2026 80 pessoas 

17/12/2026 30 pessoas 
  

 TOTAL da Quantidade 
estimada 

  

 520 pessoas 

  

 
 

 
Obs. O valor estabelecido no contrato para cálculo da obrigação da despesa pela prestação do 

serviço será mensurado tendo como base valor unitário por pessoa, valor ofertado e vencedor por 

menor preço pela empresa vencedora, o quadro acima trata-se de uma estimativa, podendo a 

quantidade de pessoas ser para maior ou menor. 

 

 
Segue link com o cronograma dos eventos disponibilizado no site do BERTPREV: 

https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/2024/03/26/educacao-previdenciaria/ 

mailto:contato@bertprev.gov.br
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/2024/03/26/educacao-previdenciaria/
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